PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 420, DE 2024
De autoria do Deputado Simão Pedro, o projeto em epígrafe altera a Lei n° 12.045, de 21 de setembro de 2005, que institui o Prêmio e a Semana "Josué de Castro" do Combate à Fome e à Desnutrição.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 12/06/2024 a 18/06/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de aumentar a quantidade de categorias que podem concorrer ao "Prêmio Josué de Castro de Combate à Fome e à Desnutrição", criado com o intuito de premiar iniciativas voltadas à formulação de soluções concretas para o combate à fome e a promoção da segurança alimentar e nutricional.
Atualmente, são premiadas duas categorias de iniciativas: a melhor pesquisa científica realizada por universidades ou instituições de pesquisa públicas ou privadas de nosso Estado; e o melhor programa ou projeto de política pública desenvolvido por órgãos públicos municipais ou estaduais de São Paulo. Com a alteração, poderá ser premiada também a categoria “o melhor programa, pesquisa ou ação desenvolvida por entidades e associações da sociedade civil”. 
De acordo com a justificativa do projeto, escopo atual, voltado apenas às iniciativas oriundas do poder público, impede o reconhecimento e a valorização das associações, entidades, fundações e conselhos da sociedade civil que - ao lado do Estado - cumprem também um importante papel na promoção de ações direcionadas ao combate à fome e à desnutrição.
Assim, a propositura é importante também para estimular a reflexão sobre o direito constitucional de todos os brasileiros se alimentarem de forma digna, bem como valorizar as iniciativas concretas que atuem na luta por uma sociedade mais justa e igualitária.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 420, de 2024.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
